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Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 2.703, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Delega competência ao Diretor de Planejamento,
Administração e Logística do Ibama para representar
a Autarquia perante os Órgãos do Sistema Nacional
de Trânsito.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - Ibama, no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 23, incisos I e VIII, do Anexo I do Decreto nº 8.973 de 24 de janeiro de 2017, e
pelo artigo 134, incisos I e XI, do Regimento Interno do Ibama, aprovado pela Portaria
Ibama nº 2.542 de 23 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 27
de outubro de 2020, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Planejamento, Administração e
Logística do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
Ibama para representar a Autarquia perante os Órgãos do Sistema Nacional de Trânsito,
para proceder atos legais e quaisquer outros procedimentos relativos aos veículos
utilizados por esta Autarquia, inclusive nas plataformas digitais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 630, de 30 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União - DOU, 1º de outubro de 2021, edição nº 187, seção 1, página nº 94.

Onde se lê: Art. 2º As atividades dos servidores do ICMBio podem,
excepcionalmente, ser executadas fora de suas dependências, de forma remota com
utilização de recursos tecnológicos, sob a denominação de teletrabalho parcial ou integral,
observadas as diretrizes, os termos e as condições estabelecidos nesta Portaria.

Leia-se: Art. 2º As atividades dos servidores e dos empregados públicos em
exercício no ICMBio podem, excepcionalmente, ser executadas fora de suas dependências,
de forma remota com utilização de recursos tecnológicos, sob a denominação de
teletrabalho parcial ou integral, observadas as diretrizes, os termos e as condições
estabelecidos nesta Portaria.

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA E DA ECONOMIA, no uso da
atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 2º, § 1º, do Decreto nº
9.271, de 25 de janeiro de 2018, e o que consta no Processo nº 48300.002700/2019-07,
resolvem:

Art. 1º Estabelecer o valor mínimo e a forma de pagamento da outorga de
concessão de geração de energia elétrica condicionada à outorga de novo Contrato de
Concessão cujo objeto é o conjunto de Usinas Hidrelétricas - UHEs constantes do Anexo,
que totalizam 920,416 MW de capacidade instalada, a ser concedido à Companhia Estadual
de Geração de Energia Elétrica - CEEE-G, concessionária de geração de energia elétrica, nos
termos do art. 2º do Decreto nº 9.271, de 25 de janeiro de 2018.

§ 1º O valor mínimo de outorga de concessão de geração de energia elétrica
para as Usinas constantes do Anexo será de R$ 1.659.406.180,50 (um bilhão, seiscentos e
cinquenta e nove milhões, quatrocentos e seis mil, cento e oitenta reais e cinquenta
centavos).

§ 2º O pagamento da outorga de concessão dar-se-á em parcela única, em até
vinte dias, contados do ato da assinatura do novo Contrato de Concessão.

§ 3º A adesão ao Contrato de Concessão implica na renúncia, por parte do
concessionário, a qualquer direito de indenização por investimentos ainda não amortizados
referentes ao Projeto Básico da UHE Itaúba.

§ 4º O valor de que trata o § 1º deverá ser atualizado, pro rata die, pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a
partir de 1º de janeiro de 2022, até a data do efetivo pagamento da outorga, caso a
assinatura do novo Contrato de Concessão ocorra após 1º de janeiro de 2022.

§ 5º Nos termos do art. 3º, § 3º, do Decreto nº 9.271, de 2018, para a
apuração do valor de outorga de concessão devido, deverá ser adicionado ao valor mínimo
de outorga de concessão de que trata o § 1º a multiplicação deste valor mínimo pelo
percentual de ágio sobre o valor mínimo para aquisição das ações a serem alienadas para
fins de transferência de controle societário da CEEE-G, obtido quando da seleção do
vencedor no Leilão de Privatização, conforme expressão a seguir:

VO = VMO + VMO * PA
Onde:
VO = valor de outorga de concessão;
VMO = valor mínimo de outorga de concessão de que trata o § 1º; e
PA = percentual de ágio sobre o valor mínimo para aquisição das ações a serem

alienadas quando da seleção do vencedor do Leilão.
Art. 2º Fica revogada a Portaria Interministerial MME/ME nº 1, de 7 de

dezembro de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE
Ministro de Estado de Minas e Energia

PAULO GUEDES
Ministro de Estado da Economia

ANEXO

. Código Único de Empreendimento de Geração (CEG) Usina Hidrelétrica Potência (MW) Município

. UHE.PH.RS.027019-9 Itaúba 500,4 Pinhal Grande (RS)

. UHE.PH.RS.001217-3 Jacuí 180,0 Salto do Jacuí (RS)

. UHE.PH.RS.002003-6 Passo Real 158,0 Salto do Jacuí (RS)

. UHE.PH.RS.000635-1 Canastra 44,8 Canela (RS)

. UHE.PH.RS.000324-7 Bugres 19,2 Canela (RS)

. PCH.PH.RS.001998-4 Passo do Inferno 1,49 São Francisco de Paula (RS)

. PCH.PH.RS.001085-5 Herval 1,52 Santa Maria do Herval (RS)

. PCH.PH.RS.000654-8 Capigui 4,47 Passo Fundo (RS)

. PCH.PH.RS.000898-2 Ernestina 4,96 Ernestina (RS)

. PCH.PH.RS.001076-6 Guarita 1,76 Erval Seco (RS)

. PCH.PH.RS.026730-9 Santa Rosa 1,58 Três de Maio (RS)

. PCH.PH.RS.000976-8 Fo r q u i l h a 1,118 Maximiliano de Almeida (RS)

. PCH.PH.RS.027405-4 Ijuizinho 1,118 Eugênio de Castro (RS)

PORTARIA Nº 29/GM/MME, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 2º-A, inciso II, e no art. 3º-A, da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
no art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, no
Decreto nº 10.707, de 28 de maio de 2021, na Portaria Normativa nº 20/GM/MME, de 16
de agosto de 2021, e o que consta do Processo nº 48360.000086/2021-41, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme definido no Anexo, a Sistemática a ser aplicada
na realização do Leilão para Contratação de Potência Elétrica e de Energia Associada, a
partir de empreendimentos de geração novos e existentes que acrescentem potência
elétrica ao Sistema Interligado Nacional - SIN, denominado "Leilão de Reserva de
Capacidade, de 2021", previsto na Portaria Normativa nº 20/GM/MME, de 16 de agosto
de 2021.

§ 1º Para efeito do disposto no caput, deverá ser prevista a aceitação de
propostas para dois produtos:

I - Produto Energia, no qual poderão participar empreendimentos novos de
geração com capacidade de modulação de carga e flexibilidade para operação variável, a
partir de fonte termelétrica, para os quais a compromisso de entrega é a energia elétrica
oriunda da inflexibilidade operativa do empreendimento, limitada a 30% (trinta por cento)
da geração anual, com início de suprimento em 1º de janeiro de 2027;

II - Produto Potência, no qual poderão participar empreendimentos de geração,
com início de suprimento em 1º de julho de 2026:

a) novos e existentes, com características de flexibilidade operacional, sem
inflexibilidade operativa, a partir de fontes termelétricas; e

b) novos, com características de flexibilidade operacional, a partir de fontes
termelétricas, cuja inflexibilidade operativa de geração anual seja de até 30% (trinta por
cento), que se sagrarem vencedores do Produto Energia.

§ 2º Na definição de cada lance no Produto Energia, os proponentes
vendedores deverão considerar as perdas elétricas até o ponto de entrega, e, quando
couber, perdas internas e o consumo interno do empreendimento, nos termos da
Sistemática de que trata o caput.

Art. 2º A Portaria Normativa nº 20/GM/MME, de 16 de agosto de 2021, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º ..................................................................................................................
.................................................................................................................................
§ 3º Os parâmetros e preços que formam a parcela do Custo Variável Unitário

- CVU e a Inflexibilidade Operativa, sob responsabilidade dos empreendedores, deverão
ser informados até às doze horas de 22 de outubro de 2021, por meio do AEGE." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de sua
publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

SISTEMÁTICA DE LEILÃO PARA CONTRATAÇÃO DE POTÊNCIA ELÉTRICA E DE
ENERGIA ASSOCIADA, A PARTIR DE EMPREENDIMENTOS DE GERAÇÃO NOVOS E
EXISTENTES QUE ACRESCENTEM POTÊNCIA ELÉTRICA AO SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL
- SIN, DENOMINADO LEILÃO DE RESERVA DE CAPACIDADE, DE 2021

Art. 1º Este Anexo estabelece a Sistemática para o Leilão para Contratação de
Potência Elétrica e de Energia Associada, a partir de empreendimentos de geração novos
e existentes que acrescentem potência elétrica ao Sistema Interligado Nacional - SIN,
denominado "Leilão de Reserva de Capacidade, de 2021", previsto na Portaria Normativa
nº 20/GM/MME, de 16 de agosto de 2021.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E ABREVIAÇÕES
Art. 2º Aplicam-se ao presente Anexo os termos técnicos e expressões cujos

significados correspondem às seguintes definições, observado o disposto na Portaria
Normativa nº 20/GM/MME, de 2021:

I - ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica;
II - CCEE: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica;
III - EPE: Empresa de Pesquisa Energética;
IV - MME: Ministério de Minas e Energia;
V - ONS: Operador Nacional do Sistema Elétrico;
VI - ACL: Ambiente de Contratação Livre;
VII - ACR: Ambiente de Contratação Regulada;
VIII - AGENTE CUSTODIANTE: instituição financeira responsável pelo

recebimento, custódia e eventual execução das GARANTIAS DE PROPOSTA por
determinação expressa da ANEEL;

IX - ÁREA DO SIN: conjunto de SUBÁREA(S) DO SIN que concorre(m) pelos
mesmos recursos de transmissão;

X - BARRAMENTO CANDIDATO: Barramento da Rede Básica, Demais Instalações
de Transmissão - DIT e Instalações de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de
Geração para Conexão Compartilhada - ICG, cadastrado como Ponto de Conexão por meio
do qual um ou mais empreendimentos de geração acessam diretamente o Sistema de
Transmissão ou indiretamente por meio de Conexão no Sistema de Distribuição, nos
termos do art. 2º, inciso VI, da Portaria nº 444/GM/MME, de 25 de agosto de 2016;

XI - CAPACIDADE: capacidade de escoamento de energia elétrica de uma
SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, de um BARRAMENTO CANDIDATO, de uma SUBÁREA DO
SIN ou de uma ÁREA DO SIN, expressa em MW, calculada nos termos das DIRETRIZES, do
EDITAL e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS E
CRITÉRIOS, bem como das informações de HABILITAÇÃO TÉCNICA dos EMPREENDIMENTOS
realizada pela EPE;

XII - CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO:
capacidade remanescente de escoamento de energia elétrica dos Barramentos da Rede
Básica, DIT e ICG, considerando a CAPACIDADE das SUBESTAÇÕES DE DISTRIBUIÇÃO e dos
BARRAMENTOS CANDIDATOS, das SUBÁREAS DO SIN e das ÁREAS DO SIN, expressa em
MW, nos termos das DIRETRIZES, do EDITAL e da NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA
CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO;

XIII - COMPRADOR: concessionária, permissionária e autorizada de serviço
público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional, nos termos
previstos no art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004, o consumidor de que trata o art. 15 e 16
da Lei nº 9.074, de 1995, o autoprodutor, o comercializador, o agente varejista e o
gerador que optar por adquirir energia no LEILÃO;

XIV - CONTRATO DE ENERGIA: Contrato de Comercialização de Energia por
quantidade, constante do EDITAL;

XV - CRCAP: Contrato de Potência de Reserva de Capacidade, constante do
EDITAL;

XVI - CVU: Custo Variável Unitário, valor expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh), necessário para cobrir todos os custos operacionais do EMPREENDIMENTO;

XVII - DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DO COMPRADOR: montante de energia
elétrica, expresso em Megawatt médio (MW médio) com três casas decimais, apresentado
de forma individual por COMPRADOR, enviado nos termos e prazos estabelecidos em
D I R E T R I Z ES ;

XVIII - DECREMENTO MÍNIMO: resultado da aplicação do DECREMENTO
PERCENTUAL ao PREÇO CORRENTE, com arredondamento, expresso em Reais por
Megawatt-hora (R$/MWh) no PRODUTO ENERGIA e em Reais por Megawatt (R$/MW.ano)
no PRODUTO POTÊNCIA;

XIX - DECREMENTO PERCENTUAL: percentual que, com duas casas decimais,
aplicado ao PREÇO CORRENTE com arredondamento, resultará no valor do DECREMENTO
MÍNIMO;

XX - DIRETRIZES: Diretrizes do Ministério de Minas e Energia para realização do
L E I L ÃO ;

XXI - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA: potência de cada um dos
EMPREENDIMENTOS habilitados no PRODUTO POTÊNCIA, expressa em Megawatt (MW)
com três casas decimais, considerando as indisponibilidades forçadas e programadas, o
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MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE POTÊNCIA e a fator de capacidade
máximo, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada pela EPE, para o atendimento das
necessidades do SIN;

XXII - EDITAL: documento emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, que estabelece as regras do LEILÃO;

XXIII - EMPREENDIMENTO: central de geração de energia elétrica apta a
participar do LEILÃO, conforme condições estabelecidas nas DIRETRIZES, no EDITAL e na
S I S T E M ÁT I C A ;

XXIV - EMPREENDIMENTO TERMELÉTRICO: central de geração de energia
elétrica, a partir de fonte termelétrica, cuja comercialização ocorrerá no PRODUTO
ENERGIA e no PRODUTO POTÊNCIA;

XXV - ENERGIA ASSOCIADA: montante de energia associada à inflexibilidade de
um EMPREENDIMENTO, expresso em Megawatt médio (MW médio), conforme Declaração
realizada pelo PROPONENTE VENDEDOR no Processo de HABILITAÇÃO TÉCNICA realizada
pela EPE, limitado a 30% (trinta por cento) da parcela de geração anual, que representa
o montante máximo de energia a ser adquirido pelo COMPRADOR;

XXVI - ENTIDADE COORDENADORA: Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, que terá como função exercer a coordenação do LEILÃO, nos termos do art. 3º do
Decreto nº 10.707, de 28 de maio de 2021;

XXVII - ENTIDADE ORGANIZADORA: entidade responsável pelo planejamento e
execução de procedimentos inerentes ao LEILÃO, por delegação da ANEEL;

XXVIII - ETAPA CONTÍNUA: período para submissão de LANCES pelos
PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL do PRODUTO ENERGIA e do
PRODUTO POTÊNCIA;

XXIX - ETAPA INICIAL: período para submissão de LANCE pelos PROPONENTES
VENDEDORES, para classificação por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, considerando
a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO;

XXX - ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCE: período de ratificação de LANCES, que
poderá ocorrer ao término da ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA, exclusivamente
para o PROPONENTE VENDEDOR detentor do EMPREENDIMENTO marginal;

XXXI - GARANTIA DE PROPOSTA: valor a ser aportado junto ao AGENTE
CUSTODIANTE pelos PARTICIPANTES, conforme estabelecido no EDITAL;

XXXII - GARANTIA FÍSICA: quantidade máxima de energia, estabelecida pelo
Ministério de Minas e Energia, expressa em Megawatt médio (MW médio), que poderá
ser utilizada pelo EMPREENDEDOR para comercialização de energia de cada
EMPREENDIMENTO no PRODUTO ENERGIA;

XXXIII - HABILITAÇÃO TÉCNICA: processo de Habilitação Técnica dos
EMPREENDIMENTOS junto à EPE, nos termos das DIRETRIZES;

XXXIV - LANCE: ato irretratável e irrevogável, praticado pelo PROPONENTE
VENDEDOR;

XXXV - LANCE VÁLIDO: LANCE aceito pelo SISTEMA;
XXXVI - LEILÃO: processo licitatório para compra de energia elétrica e/ou para

outorga de concessão ou autorização de serviços e instalações de energia elétrica, regido
pelo EDITAL e seus documentos correlatos;

XXXVII - LOTE: unidade mínima da oferta de quantidade associada a um
determinado EMPREENDIMENTO, que pode ser submetida na forma de LANCE na ETAPA
INICIAL do PRODUTO ENERGIA, expresso em Megawatt médio (MW médio), nos termos
do EDITAL;

XXXVIII - LOTE ATENDIDO: LOTE que esteja associado a um PREÇO DE LANCE
igual ou inferior ao PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA ou que
seja necessário para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO
ENERGIA;

XXXIX - LOTE EXCLUÍDO: LOTE não ofertado na ETAPA INICIAL do PRODUTO
ENERGIA e que não poderá ser submetido em LANCES na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO
ENERGIA;

XL - LOTE NÃO ATENDIDO: LOTE que esteja associado a um PREÇO DE LANCE
superior ao PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA ou que não
seja necessário para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO
ENERGIA;

XLI - MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE ENERGIA: quantidade
de energia que não poderá ser comercializada no LEILÃO, definida pelo PROPONENTE
VENDEDOR por sua conta e risco, para contemplar, quando couber, perdas internas e o
consumo interno do EMPREENDIMENTO e estimativa de perdas elétricas desde a
referência de sua GARANTIA FÍSICA até o Centro de Gravidade do Submercado, incluindo
as perdas na Rede Básica, nos termos das Regras de Comercialização;

XLII - MONTANTE DE CONSUMO INTERNO E PERDAS DE POTÊNCIA: quantidade
de potência que não poderá ser comercializada no LEILÃO, definida pelo PROPONENTE
VENDEDOR por sua conta e risco, para contemplar, quando couber, perdas internas e o
consumo interno do EMPREENDIMENTO e estimativa de perdas elétricas desde a
referência de sua GARANTIA FÍSICA até o Barramento da Subestação de Conexão do
EMPREENDIMENTO;

XLIII - NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS,
CRITÉRIOS E QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE
GERAÇÃO: Nota Técnica Conjunta do ONS e da EPE referente à metodologia, às premissas
e aos critérios para definição da CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO
DE GERAÇÃO, prevista na Portaria nº 444/GM/MME, de 2016, nos termos das DIRET R I Z ES
e do EDITAL;

XLIV - NOTA TÉCNICA DE QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE DO
SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO: Nota Técnica do ONS contendo os quantitativos da
CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO para os
barramentos, subáreas e áreas do SIN, prevista na Portaria nº 444/GM/MME, de 2016,
nos termos das DIRETRIZES e do EDITAL;

XLV - OFERTA ATENDIDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA proveniente de
EMPREENDIMENTO que esteja associado a um PREÇO DE LANCE igual ou inferior ao
PREÇO CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA ou que seja necessária
para o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA no PRODUTO POTÊNCIA;

XLVI - OFERTA EXCLUÍDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA proveniente de
EMPREENDIMENTO não ofertada ou que não tenha sido classificada na ETAPA INICIAL do
PRODUTO POTÊNCIA e que não poderá ser submetido em LANCES na ETAPA CONTÍNUA do
PRODUTO POTÊNCIA;

XLVII - OFERTA NÃO ATENDIDA: DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA proveniente de
EMPREENDIMENTO que esteja associado a um PREÇO DE LANCE superior ao PREÇO
CORRENTE na ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA ou que não seja necessária para
o atendimento da QUANTIDADE DEMANDADA no PRODUTO POTÊNCIA;

XLVIII - PARÂMETRO DE DEMANDA DE ENERGIA: parâmetro inserido no
SISTEMA pelo REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, que será utilizado
para determinação da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA na ETAPA
CO N T Í N U A ;

XLIX - PARÂMETRO DE DEMANDA DE POTÊNCIA: parâmetro inserido no
SISTEMA pelo REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, que será utilizado
para determinação da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA na ETAPA
CO N T Í N U A ;

L - PARTICIPANTES: são os COMPRADORES e os PROPONENTES
V E N D E D O R ES ;

LI - POTÊNCIA INJETADA: máximo valor de potência exportada pelo
empreendimento para o ponto de conexão, nos termos da HABILITAÇÃO TÉCNICA
realizada pela EPE, expressa em Megawatt (MW);

LII - PREÇO CORRENTE: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh)
no PRODUTO ENERGIA, e em Reais por Megawatt (R$/MW.ano) no PRODUTO POTÊNCIA,
associado aos LANCES VÁLIDOS praticados no LEILÃO;

LIII - PREÇO DA ENERGIA: valor inserido pelo PROPONENTE VENDEDOR,
expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh), que se constituirá no PREÇO DE LANCE
para o PRODUTO ENERGIA;

LIV - PREÇO DA POTÊNCIA: valor calculado pelo SISTEMA, expresso em Reais
por Megawatt (R$/MW.ano), que se constituirá no PREÇO DE LANCE para o PRODUTO
P OT Ê N C I A ;

LV - PREÇO INICIAL: valor definido pelo Ministério de Minas e Energia, expresso
em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh) no PRODUTO ENERGIA, e em Reais por Megawatt
(R$/MW.ano) no PRODUTO POTÊNCIA, nos termos do EDITAL;

LVI - PREÇO DE LANCE: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh)
no PRODUTO ENERGIA, e em Reais por Megawatt (R$/MW.ano) no PRODUTO POTÊNCIA,
correspondente à submissão de novos LANCES;

LVII - PREÇO DE VENDA FINAL: valor, expresso em Reais por Megawatt-hora
(R$/MWh) no PRODUTO ENERGIA, e em Reais por Megawatt (R$/MW.ano) no PRODUTO
POTÊNCIA, que constará nas cláusulas comerciais dos CONTRATO DE ENERGIA e dos
CRCAP;

LVIII - PRODUTO ENERGIA: produto a ser negociado no LEILÃO, cujo
EMPREENDIMENTO tenha como fonte primária exclusivamente a fonte termelétrica, para
a qual o compromisso de entrega consiste em produção anual de energia, em MWh;

LXIX - PRODUTO POTÊNCIA: produto a ser negociado no LEILÃO, cujo
EMPREENDIMENTO tenha capacidade de modulação de carga e flexibilidade para operação
variável, tenha como fonte primária exclusivamente a fonte termelétrica e o compromisso
de entrega consiste em DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, em MW;

LX - PROPONENTE VENDEDOR: empreendedor apto a ofertar energia elétrica
ou DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA no LEILÃO, nos termos do EDITAL;

LXI - QUANTIDADE DECLARADA: montante de energia elétrica, expresso em
Megawatt médio (MW médio) com três casas decimais, individualizado por COMPRADOR,
nos termos da DECLARAÇÃO DE NECESSIDADES DO COMPRADOR;

LXII - QUANTIDADE DEFINIDA: montante de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA,
expresso em Megawatt (MW), estabelecido pelo MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, ouvida
a EPE, para o atendimento às necessidades de potência do SIN;

LXIII - QUANTIDADE DEMANDADA: montante de energia elétrica, expresso em
número de LOTES, e de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expresso em Megawatt (MW),
calculado antes do início da ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA e do PRODUTO
POTÊNCIA, respectivamente;

LXIV - RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA: valor, expresso em Reais por ano
(R$/ano), inserido pelo PROPONENTE VENDEDOR quando da submissão de LANCE no
PRODUTO POTÊNCIA e que, de sua exclusiva responsabilidade, deverá abranger, entre
outros:

a) o custo e remuneração de investimento (taxa interna de retorno);
b) os custos de conexão ao Sistema de Transmissão e de Distribuição;
c) o custo de uso do Sistema de Transmissão e de Distribuição;
d) os custos fixos de operação e manutenção - O&M;
e) os custos de seguro e garantias da EMPREENDIMENTO e compromissos

financeiros do PROPONENTE VENDEDOR;
f) tributos e encargos diretos e indiretos; e
g) os custos decorrentes da obrigação de disponibilidade permanente para

despacho a critério do Operador Nacional do Sistema - ONS, incluindo custos de
armazenamento de combustível;

LXV - REPRESENTANTE: pessoa(s) indicada(s) para cada uma das instituições
para validação ou inserção de dados no SISTEMA;

LXVI - SISTEMA: sistema eletrônico utilizado para a realização do LEILÃO,
mediante o emprego de recursos de tecnologia da informação e disponibilizado pela Rede
Mundial de Computadores;

LXVII - SISTEMÁTICA: conjunto de regras que definem o mecanismo do LEILÃO,
conforme estabelecido, nos termos do presente Anexo, pelo Ministério de Minas e
Energia;

LXVIII - SUBÁREA DO SIN: subárea da rede elétrica do SIN onde se encontram
Subestação(ões) e Linha(s) de Transmissão;

LXIX - SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO: instalação no âmbito da distribuição por
meio do qual um ou mais empreendimentos acessam o Sistema de Distribuição;

LXX - TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO POTÊNCIA: parâmetro, em número
de horas, inserido no SISTEMA pelo REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA,
antes do início da sessão do LEILÃO, que será utilizado para fins de eventual acionamento
do TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO POTÊNCIA;

LXXI - TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO ENERGIA: parâmetro, em número de
horas, inserido no SISTEMA pelo REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA, antes
do início da sessão do LEILÃO, que será utilizado para fins de eventual acionamento do
TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO ENERGIA;

LXXII - TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE: período, em minutos, estabelecido
pela ENTIDADE COORDENADORA, antes do início da sessão do LEILÃO, durante o qual os
PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para validação pelo
SISTEMA;

LXXIII - TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO ENERGIA:
período final, em minutos, estabelecido pela ENTIDADE COORDENADORA no curso da
sessão do LEILÃO, decorrido ao menos o TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO ENERGIA,
durante o qual os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para
validação pelo SISTEMA;

LXXIV - TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO POTÊNCIA:
período final, em minutos, estabelecido pela ENTIDADE COORDENADORA no curso da
sessão do LEILÃO, decorrido ao menos o TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO POTÊNCIA,
durante o qual os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter os seus LANCES para
validação pelo SISTEMA; e

LXXV - VENCEDOR: PROPONENTE VENDEDOR que tenha energia ou potência
negociada no LEILÃO.

CAPÍTULO II
DAS CARACTERÍSTICAS DO LEILÃO
Art. 3º A SISTEMÁTICA do LEILÃO possui as características definidas a seguir.
§ 1º O LEILÃO será realizado via SISTEMA, mediante o emprego de recursos de

tecnologia da informação e comunicação via Rede Mundial de Computadores - Internet.
§ 2º São de responsabilidade exclusiva dos representantes dos PROPONENTES

VENDEDORES a alocação e a manutenção dos meios necessários para a conexão, acesso
ao SISTEMA e a participação no LEILÃO, incluindo, mas não se limitando a eles, e meios
alternativos de conexão e acesso a partir de diferentes localidades.

§ 3º O LEILÃO será composto de dois PRODUTOS, conforme disposto a
seguir:

I - PRODUTO ENERGIA, composto por duas Etapas:
a) ETAPA INICIAL: período no qual os PROPONENTES VENDEDORES que

possuírem ENERGIA ASSOCIADA poderão submeter um único LANCE, correspondente a
cada EMPREENDIMENTO, com quantidade de LOTES e PREÇO DE LANCE, tal que o PREÇO
DE LANCE seja igual ou inferior ao PREÇO INICIAL do produto, para classificação por ordem
crescente de PREÇO DE LANCE, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO; e

b) ETAPA CONTÍNUA: período no qual os PROPONENTES VENDEDORES
classificados na ETAPA INICIAL, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, poderão submeter LANCES para o PRODUTO em
negociação;

II - PRODUTO POTÊNCIA, composto por três Etapas:
a) ETAPA INICIAL: período no qual os PROPONENTES VENDEDORES poderão

submeter um único LANCE, correspondente a cada EMPREENDIMENTO, com PREÇO DE
LANCE referente à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, tal que o PREÇO DE LANCE seja igual
ou inferior ao PREÇO INICIAL do produto, para classificação por ordem crescente de
PREÇO DE LANCE, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE
GERAÇÃO; e

b) ETAPA CONTÍNUA: período no qual os PROPONENTES VENDEDORES
classificados na ETAPA INICIAL, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, poderão submeter LANCES para o PRODUTO em negociação;
e

c) ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES do PRODUTO POTÊNCIA: período em que
o PROPONENTE VENDEDOR do EMPREENDIMENTO marginal que complete a QUANTIDADE
DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA pode ratificar a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA
ofertada.
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§ 4º Toda inserção dos dados deverá ser auditável.
§ 5º Iniciado o LEILÃO, não haverá prazo para o seu encerramento.
§ 6º O LEILÃO poderá ser temporariamente suspenso em decorrência de fatos

supervenientes, a critério da ENTIDADE COORDENADORA.
§ 7º A ENTIDADE COORDENADORA poderá, no decorrer do LEILÃO, alterar o

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE, mediante comunicação via SISTEMA aos PROPONEN T ES
V E N D E D O R ES .

§ 8º Durante o LEILÃO, o LANCE deverá conter as seguintes informações:
I - identificação do PROPONENTE VENDEDOR;
II - identificação do EMPREENDIMENTO;
III - identificação da quantidade de LOTES e o PREÇO DE LANCE para o

PRODUTO ENERGIA;
IV - identificação da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA e o PREÇO DE LANCE para

o PRODUTO POTÊNCIA;
V - na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES do PRODUTO POTÊNCIA, a

DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA a ser ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR.
§ 9º Para cada EMPREENDIMENTO para o PRODUTO POTÊNCIA, o montante

ofertado deverá ser igual à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA.
§ 10. Para cada EMPREENDIMENTO para o PRODUTO ENERGIA, o somatório

dos LOTES ofertados deverá ser menor ou igual à totalidade da energia associada à
inflexibilidade operativa.

§ 11. Para o PRODUTO ENERGIA, o PREÇO DE LANCE será representado pelo
PREÇO DA ENERGIA e será dado em R$/MWh, considerando o preço máximo estabelecido
nas DIRETRIZES.

§ 12. Para o PRODUTO POTÊNCIA, o PREÇO DE LANCE será representado pelo
PREÇO DA POTÊNCIA e será calculado a partir da seguinte expressão:

Ppot = RFpot/Disppot + f . CVU
Em que:
Ppot - PREÇO DA POTÊNCIA, é o índice a ser aplicado como critério de seleção

dos empreendimentos, em R$/MW.ano;
RFpot - RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA, expressa em Reais por ano

(R$/ano), considerando o disposto no § 13;
DISPpot - DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA do EMPREENDIMENTO, em MW;
f - parâmetro igual a 120 (cento e vinte) horas por ano, para fins exclusivos de

competitividade no Leilão de Reserva de Capacidade de 2021; e
CVU - Custo Variável Unitário, necessário para cobrir todos os custos

operacionais do EMPREENDIMENTO, expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh).
§ 13. O PREÇO DA ENERGIA e a RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA,

independentemente da quantidade de LOTES ou da DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA
ofertados, são de responsabilidade exclusiva do PROPONENTE VENDEDOR.

§ 14. O PROPONENTE VENDEDOR que comercializar no PRODUTO ENERGIA
disputará a CAPACIDADE REMANESCENTE DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO do
PRODUTO POTÊNCIA.

§ 15. Durante a configuração do LEILÃO, sua realização e após o seu
encerramento, o Ministério de Minas e Energia, a EPE, a ENTIDADE COORDENADORA e a
ENTIDADE ORGANIZADORA deverão observar o disposto no art. 5º, § 2º, do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, com relação a todas as informações do LEILÃO, excetuando-
se o PREÇO CORRENTE e a divulgação do resultado estabelecida no art. 19.

CAPÍTULO III
DA CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA
Art. 4º A configuração do SISTEMA será realizada conforme definido a seguir.
§ 1º O REPRESENTANTE da ENTIDADE COORDENADORA deverá validar no

SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:
I - o PREÇO INICIAL para cada PRODUTO;
II - o TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO ENERGIA;
III - o TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO POTÊNCIA;
IV - o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE do PRODUTO ENERGIA e do PRODUTO

P OT Ê N C I A ;
V - o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO ENERGIA; e
VI - o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO POTÊNCIA.
§ 2º A ENTIDADE ORGANIZADORA validará no SISTEMA antes do início do

LEILÃO, as GARANTIAS DE PROPOSTA aportadas pelos PROPONENTES VENDEDORES e
COMPRADORES, com base em informações fornecidas pelo AGENTE CUSTODIANTE.

§ 3º O REPRESENTANTE do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA deverá inserir e
validar no SISTEMA, antes do início do LEILÃO, os seguintes dados:

I - o DECREMENTO PERCENTUAL;
II - o PARÂMETRO DE DEMANDA DE POTÊNCIA;
III - o PARÂMETRO DE DEMANDA DE ENERGIA;
IV - a QUANTIDADE DECLARADA de energia, em Megawatt médio (MW médio);

e
V - a QUANTIDADE DEFINIDA de potência, em Megawatt (MW).
§ 4º O REPRESENTANTE da EPE deverá validar no SISTEMA, antes do início do

L E I L ÃO :
I - os valores correspondentes à:
a) DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA, expresso em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO do PRODUTO POTÊNCIA;
b) GARANTIA FÍSICA, expresso em Megawatt médio (MW médio), para cada

EMPREENDIMENTO;
c) POTÊNCIA INJETADA, expresso em Megawatt (MW), para cada

EMPREENDIMENTO;
d) ENERGIA ASSOCIADA, expresso em Megawatt médio (MW médio), para cada

EMPREENDIMENTO; e
e) a informação a respeito da contratação do Uso do Sistema de Distribuição

ou Transmissão, observado o disposto no art. 6º, § 9º;
II - a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO de conexão de cada

EMPREENDIMENTO;
III - a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de cada

SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, expressa em MW;
IV - o BARRAMENTO CANDIDATO de conexão de cada EMPREENDIMENTO;
V - a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de cada

BARRAMENTO CANDIDATO, expressa em MW;
VI - a SUBÁREA DO SIN onde se encontra cada BARRAMENTO CANDIDATO;
VII - a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de cada

SUBÁREA DO SIN, expressa em MW;
VIII - a ÁREA DO SIN onde se encontra cada SUBÁREA DO SIN;
IX - a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO de cada

ÁREA DO SIN, expressa em MW;
X - a UF para cada EMPRENDIMENTO; e
XI - o SUBMERCADO para cada EMPREENDIMENTO.
§ 5º A inserção dos dados estabelecida no § 4º deverá ser realizada nos termos

das DIRETRIZES e da NOTA TÉCNICA CONJUNTA ONS/EPE DE METODOLOGIA, PREMISSAS,
CRITÉRIOS E QUANTITATIVOS DA CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE
G E R AÇ ÃO.

§ 6º Das informações inseridas no SISTEMA, serão disponibilizadas aos
PROPONENTES VENDEDORES:

I - a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA de seu(s) respectivo(s)
EMPREENDIMENTO(S) para o PRODUTO POTÊNCIA;

II - a ENERGIA ASSOCIADA de seu(s) respectivo(s) EMPREENDIMENTO(S) para o
PRODUTO ENERGIA;

III - o PREÇO INICIAL dos PRODUTOS;
IV - o PREÇO CORRENTE;
V - o DECREMENTO MÍNIMO; e
VI - a SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO e o BARRAMENTO CANDIDATO nos quais

o EMPREENDIMENTO disputará CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE
GERAÇÃO no PRODUTO ENERGIA e no PRODUTO POTÊNCIA.

CAPÍTULO IV
DO PRODUTO ENERGIA

Art. 5º O PRODUTO ENERGIA trata da classificação dos EMPREENDIMENTOS
para o PRODUTO ENERGIA, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.

Parágrafo único. O PRODUTO ENERGIA terá as seguintes características
gerais:

I - será constituída por duas Etapas: ETAPA INICIAL e ETAPA CONTÍNUA;
II - concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES do PRODUTO ENERGIA;
III - o SISTEMA aceitará LANCES exclusivamente para o PRODUTO ENERGIA;
IV - a avaliação das propostas para o PRODUTO ENERGIA dar-se-á considerando

a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, em que os LANCES
serão ordenados pelo SISTEMA seguindo ordem crescente de PREÇO DE LANCE de cada
EMPREENDIMENTO; e

V - caso não haja qualquer montante de DECLARAÇÃO DE NECESSIDADE DO
COMPRADOR, o Sistema não executará a negociação do PRODUTO ENERGIA e seguirá
diretamente para a ETAPA INICIAL do PRODUTO POTÊNCIA.

Art. 6º A ETAPA INICIAL do PRODUTO ENERGIA será realizada conforme
disposto a seguir.

§ 1º Nesta etapa os PROPONENTES VENDEDORES ofertarão apenas um LANCE
para cada EMPREENDIMENTO.

§ 2º O LANCE na ETAPA INICIAL corresponderá à oferta de:
I - quantidade de LOTES; e
II - PREÇO DA ENERGIA.
§ 3º O SISTEMA aceitará simultaneamente LANCES de quantidade de LOTES que

deverão ser em um montante menor ou igual a ENERGIA ASSOCIADA.
§ 4º Observado o disposto no art. 3º, § 13, os PROPONENTES VENDEDORES

ofertarão PREÇO DE LANCE, no PRODUTO ENERGIA, que resulte em um preço igual ou
inferior ao PREÇO INICIAL do PRODUTO.

§ 5º A ETAPA INICIAL será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO DE
LANCE.

§ 6º Encerrado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA INICIAL, o
SISTEMA classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS para o PRODUTO
ENERGIA que disputam o acesso ao SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.

§ 7º Para a classificação dos LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS para
o PRODUTO ENERGIA, de que trata o § 6º, o SISTEMA:

I - classificará, para cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, os LANCES associados
aos EMPREENDIMENTOS da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, por ordem crescente de
PREÇO DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS
seja menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da
SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO;

II - classificará, para cada BARRAMENTO CANDIDATO, os LANCES associados aos
EMPREENDIMENTOS do BARRAMENTO CANDIDATO, por ordem crescente de PREÇO DE
LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor
ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO do
BARRAMENTO CANDIDATO;

III - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todos os
BARRAMENTOS CANDIDATOS de cada SUBÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE
LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor
ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da SUBÁREA DO
SIN; e

IV - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todas as
SUBÁREAS DO SIN de cada ÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal que
o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor ou igual à
CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da ÁREA DO SIN.

§ 8º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA INICIAL do PRODUTO
ENERGIA, o desempate será realizado conforme os seguintes critérios:

I - pela ordem crescente de POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS;
II - pela ordem decrescente de quantidade de LOTES; e
III - caso persista o empate pelo critério previsto nos incisos I e II, por ordem

cronológica de submissão dos LANCES.
§ 9º Serão classificados, independentemente da CAPACIDADE REMANESCENTE

DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS
cujos PROPONENTES VENDEDORES tenham celebrado e apresentado, quando da
Habilitação Técnica junto à EPE, os seguintes Contratos:

I - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão
às Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

II - Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de Conexão
ao Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão -
CCT, para o acesso aos Sistemas de Distribuição.

§ 10. Os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que não forem
classificados na ETAPA INICIAL serão considerados LOTES EXCLUÍDOS e não poderão ser
submetidos em LANCES na ETAPA seguinte.

§ 11. Após o término da ETAPA INICIAL, o SISTEMA procederá da seguinte
forma:

I - dará início à ETAPA INICIAL do PRODUTO POTÊNCIA, caso não haja qualquer
EMPREENDIMENTO classificado na ETAPA INICIAL do PRODUTO ENERGIA; ou

II - caso contrário, dará início à ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA.
Art. 7º A ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA, de definição dos

VENCEDORES, será realizada conforme as seguintes características gerais:
I - concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL

do PRODUTO ENERGIA; e
II - o SISTEMA aceitará LANCES para o PRODUTO ENERGIA, correspondente a

PREÇO DA ENERGIA, na qual concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES com submissão
de LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS classificados na ETAPA INICIAL do
PRODUTO ENERGIA.

Art. 8º Antes do início da ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA, o SISTEMA
realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA.

§ 1º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA, de que
trata o caput será realizado conforme disposto a seguir:

I - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO
ENERGIA e do somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL do PRODUTO
ENERGIA, da seguinte forma:

QTDPE = min [QTDEC; (QTOPE/PD1)]
PD1 ³1
Em que:
QTDPE = QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA, expressa em

LOT ES ;
QTDEC = QUANTIDADE DECLARADA do PRODUTO ENERGIA, expressa em

LOT ES ;
QTOPE = Somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL do PRODUTO

ENERGIA, expresso em LOTES; e
PD1 = PARÂMETRO DE DEMANDA DE ENERGIA, expresso em número racional

positivo maior ou igual um e com três casas decimais.
Art. 9º A ETAPA CONTÍNUA será realizada conforme o disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do

DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO
marginal, que complete a QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA, com
arredondamento.

§ 2º O SISTEMA calculará o novo PREÇO CORRENTE, que será atualizado a cada
LANCE, e será:

I - igual ao PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO marginal, que complete a
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA, subtraído do DECREMENTO MÍNIMO
calculado nos termos do § 1º; e

II - expresso em Reais por Megawatt-hora (R$/MWh).
§ 3º O SISTEMA ordenará os LANCES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,

observado o critério de desempate previsto no § 4º.
§ 4º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA CONTÍNUA do

PRODUTO ENERGIA, o desempate será realizado pela ordem crescente de LOTES ofertados
e, caso persista o empate, pela ordem cronológica de submissão dos LANCES.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021102100072

72

Nº 199, quinta-feira, 21 de outubro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

§ 5º Observado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE e o disposto no art. 3º, §
13, os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter LANCES associados à quantidade de
LOTES ofertada na ETAPA INICIAL do PRODUTO ENERGIA, desde que o PREÇO DE LANCE
seja igual ou inferior ao menor valor entre:

I - o PREÇO CORRENTE; e
II - o resultado do PREÇO DE LANCE relativo ao seu último LANCE VÁLIDO

subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado nos termos do § 1º.
§ 6º Caso um PROPONENTE VENDEDOR não submeta LANCE nesta ETAPA, o

SISTEMA considerará o PREÇO DE LANCE correspondente ao último LANCE VÁLIDO do
PROPONENTE VENDEDOR.

§ 7º A cada submissão de LANCE, o SISTEMA reiniciará o TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE e classificará os LOTES por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
qualificando-os como LOTES ATENDIDOS ou LOTES NÃO ATENDIDOS, com base na
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO ENERGIA.

§ 8º A ETAPA CONTÍNUA será finalizada por decurso do TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE sem qualquer submissão de LANCE.

§ 9º Na hipótese do PRODUTO ENERGIA se prolongar além do TEMPO DE
DURAÇÃO DO PRODUTO ENERGIA, a ENTIDADE COORDENADORA poderá, a seu critério,
estabelecer TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO ENERGIA ao término
do qual a ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA será obrigatoriamente finalizada.

§ 10. Durante o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO
ENERGIA, os PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL poderão
submeter um ou mais LANCES, observado o disposto no § 5º.

§ 11. Os LOTES relativos ao LANCE que complete a QUANTIDADE DEMANDADA
do PRODUTO ENERGIA não serão integralmente classificados como LOTES ATENDIDOS e o
somatório de LOTES ATENDIDOS não deverá ultrapassar a QUANTIDADE DEMANDADA do
PRODUTO ENERGIA.

§ 12. Ao término da ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO ENERGIA, o SISTEMA
classificará os LOTES relativos ao EMPREENDIMENTO marginal no montante que complete
a demanda como LOTES ATENDIDOS e dará início ao PRODUTO POTÊNCIA.

Art. 10. O EMPREENDIMENTO que tenha ENERGIA ASSOCIADA e não se sagre
vencedor do PRODUTO ENERGIA não poderá participar do PRODUTO POTÊNCIA.

CAPÍTULO V
DO PRODUTO POTÊNCIA
Art. 11. O PRODUTO POTÊNCIA trata da classificação dos EMPREENDIMENTOS

para o PRODUTO POTÊNCIA, considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.

§ 1º O PRODUTO POTÊNCIA terá as seguintes características gerais:
I - será constituída por três Etapas: ETAPA INICIAL, ETAPA CONTÍNUA e ETAPA

DE RATIFICAÇÃO DE LANCES;
II - concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES do PRODUTO POTÊNCIA;
III - o SISTEMA aceitará LANCES exclusivamente para o PRODUTO POTÊNCIA;

e
IV - a avaliação das propostas para o PRODUTO POTÊNCIA dar-se-á

considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, em que
os LANCES serão ordenados pelo SISTEMA seguindo ordem crescente de PREÇO DE
LANCE de cada EMPREENDIMENTO.

Art. 12. A ETAPA INICIAL do PRODUTO POTÊNCIA será realizada conforme
disposto a seguir.

§ 1º Nesta Etapa os PROPONENTES VENDEDORES ofertarão apenas um LANCE
para cada EMPREENDIMENTO.

§ 2º O LANCE na ETAPA INICIAL corresponderá à oferta de RECEITA FIXA DO
PRODUTO POTÊNCIA.

§ 3º Observado o disposto no art. 3º, § 13, os PROPONENTES VENDEDORES
ofertarão LANCE de RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA, que resulte em um PREÇO DE
LANCE igual ou inferior ao PREÇO INICIAL do PRODUTO.

§ 4º A ETAPA INICIAL será finalizada por decurso do TEMPO PARA INSERÇÃO
DE LANCE.

§ 5º Encerrado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE da ETAPA INICIAL, o
SISTEMA classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS para o PRODUTO
POTÊNCIA que disputam o acesso ao SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE,
considerando a CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO.

§ 6º Para a classificação dos LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS para
o PRODUTO POTÊNCIA de que trata o § 5º, o SISTEMA:

I - classificará, para cada SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, os LANCES
associados aos EMPREENDIMENTOS da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO, por ordem
crescente de PREÇO DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos
EMPREENDIMENTOS seja menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE PARA
ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da SUBESTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO;

II - classificará, para cada BARRAMENTO CANDIDATO, os LANCES associados
aos EMPREENDIMENTOS do BARRAMENTO CANDIDATO, por ordem crescente de PREÇO
DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja
menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO do
BARRAMENTO CANDIDATO;

III - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todos os
BARRAMENTOS CANDIDATOS de cada SUBÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO
DE LANCE, tal que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja
menor ou igual à CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da
SUBÁREA DO SIN; e

IV - classificará os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS de todas as
SUBÁREAS DO SIN de cada ÁREA DO SIN por ordem crescente de PREÇO DE LANCE, tal
que o somatório da POTÊNCIA INJETADA dos EMPREENDIMENTOS seja menor ou igual à
CAPACIDADE REMANESCENTE PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO da ÁREA DO SIN.

§ 7º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA INICIAL, o
desempate será realizado conforme os seguintes critérios:

I - pela ordem crescente de DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA dos
EMPREENDIMENTOS; e

II - caso persista o empate pelo critério previsto no inciso I, por ordem
cronológica de submissão dos LANCES.

§ 8º Serão classificados, independentemente da CAPACIDADE REMANESCENTE
DO SIN PARA ESCOAMENTO DE GERAÇÃO, os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS
cujos PROPONENTES VENDEDORES tenham celebrado e apresentado, quando da
Habilitação Técnica junto à EPE, os seguintes Contratos:

I - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST e Contrato de Conexão
às Instalações de Transmissão - CCT, para o acesso à Rede Básica; ou

II - Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD e Contrato de
Conexão ao Sistema de Distribuição - CCD ou Contrato de Conexão às Instalações de
Transmissão - CCT, para o acesso aos Sistemas de Distribuição.

§ 9º Os LANCES associados aos EMPREENDIMENTOS que não forem
classificados na ETAPA INICIAL serão considerados OFERTAS EXCLUÍDAS e não poderão
ser submetidos em LANCES na ETAPA seguinte.

§ 10. Após o término da ETAPA INICIAL, o SISTEMA procederá da seguinte
forma:

I - encerrará o LEILÃO, caso não haja qualquer EMPREENDIMENTO classificado
na ETAPA INICIAL; ou

I - caso contrário, dará início à ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA.
Art. 13. A ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA, de definição dos

VENCEDORES do PRODUTO POTÊNCIA, será realizada conforme as seguintes
características gerais:

I - concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL
do PRODUTO POTÊNCIA; e

II - o SISTEMA aceitará LANCES para o PRODUTO POTÊNCIA, no qual
concorrerão os PROPONENTES VENDEDORES com submissão de LANCES associados aos
EMPREENDIMENTOS classificados na ETAPA INICIAL do PRODUTO POTÊNCIA.

Art. 14. Antes do início da ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA, o
SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA.

§ 1º O cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA, de que
trata o caput será realizado conforme disposto a seguir:

I - o SISTEMA realizará o cálculo da QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO
POTÊNCIA e do somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL do PRODUTO
POTÊNCIA, da seguinte forma:

QTDPP = min [QTDEF; (QTOPP/PD2)]
PD2 ³1
Em que:
QTDPP = QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA, expressa em

MW;
QTDEF = QUANTIDADE DEFINIDA do PRODUTO POTÊNCIA, expressa em

MW;
QTOPP = Somatório das quantidades ofertadas na ETAPA INICIAL do

PRODUTO POTÊNCIA, expressa em MW; e
PD2 = PARÂMETRO DE DEMANDA DE POTÊNCIA, expresso em número

racional positivo maior ou igual um e com três casas decimais.
Art. 15. A ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA será realizada conforme

o disposto a seguir.
§ 1º O SISTEMA calculará o DECREMENTO MÍNIMO, que será o resultado do

DECREMENTO PERCENTUAL multiplicado pelo PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO
marginal, que complete a QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA, com
arredondamento.

§ 2º O SISTEMA calculará o novo PREÇO CORRENTE, que será atualizado a
cada LANCE, e será:

I - igual ao PREÇO DE LANCE do EMPREENDIMENTO marginal, que complete
a QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA, subtraído o DECREMENTO
MÍNIMO calculado nos termos do § 1º; e

II - expresso em Reais por Megawatt (R$/MW.ano).
§ 3º O SISTEMA ordenará os LANCES por ordem crescente de PREÇO DE

LANCE, observado o critério de desempate previsto no § 4º.
§ 4º Em caso de empate de PREÇOS DE LANCE na ETAPA CONTÍNUA do

PRODUTO POTÊNCIA, o desempate será realizado pela ordem crescente de
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA e, caso persista o empate, pela ordem cronológica de
submissão dos LANCES.

§ 5º Observado o TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE e o disposto no art. 3º,
§ 13, os PROPONENTES VENDEDORES poderão submeter LANCES de RECEITA FIXA DO
PRODUTO POTÊNCIA, associados à DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA ofertada na ETAPA
INICIAL do PRODUTO POTÊNCIA, desde que o PREÇO DE LANCE resultante seja igual ou
inferior ao menor valor entre:

I - o PREÇO CORRENTE; e
II - o resultado do PREÇO DE LANCE relativo ao seu último LANCE VÁLIDO

subtraído do DECREMENTO MÍNIMO, calculado nos termos do § 1º.
§ 6º Caso um PROPONENTE VENDEDOR não submeta LANCE nesta ETAPA, o

SISTEMA considerará o PREÇO DE LANCE correspondente ao último LANCE VÁLIDO do
PROPONENTE VENDEDOR.

§ 7º A cada submissão de LANCE, o SISTEMA reiniciará o TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE e classificará a DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA por ordem crescente
de PREÇO DE LANCE, qualificando-os como OFERTA ATENDIDA ou OFERTA NÃO
ATENDIDA, com base na QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO.

§ 8º A ETAPA CONTÍNUA será finalizada por decurso do TEMPO PARA
INSERÇÃO DE LANCE sem qualquer submissão de LANCE.

§ 9º Na hipótese de a ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA se prolongar
além do TEMPO DE DURAÇÃO DO PRODUTO POTÊNCIA, a ENTIDADE COORDENADORA
poderá, a seu critério, estabelecer TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO
PRODUTO POTÊNCIA, ao término do qual a ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA
será obrigatoriamente finalizada.

§ 10. Durante o TEMPO FINAL PARA INSERÇÃO DE LANCE DO PRODUTO
POTÊNCIA os PROPONENTES VENDEDORES classificados na ETAPA INICIAL poderão
submeter um ou mais LANCES, observado o disposto no § 5º.

§ 11. A DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA relativa ao LANCE que complete a
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA não será integralmente classificada
como OFERTA ATENDIDA e o somatório de OFERTA ATENDIDA não deverá ultrapassar a
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA.

Art. 16. Ao término da ETAPA CONTÍNUA do PRODUTO POTÊNCIA, o
SISTEMA:

I - dará início à ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, caso a OFERTA ATENDIDA
seja superior à QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA; ou

II - caso contrário, encerrará o LEILÃO.
Art. 17. A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES do PRODUTO POTÊNCIA será

realizada conforme o disposto a seguir.
§ 1º Participará da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES exclusivamente o

PROPONENTE VENDEDOR cujo EMPREENDIMENTO marginal tenha completado a
QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA.

§ 2º Na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, o PROPONENTE VENDEDOR
deverá ratificar seu LANCE referente à OFERTA ATENDIDA que complete a QUANTI DA D E
DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA, que é igual à QUANTIDADE DEMANDADA do
PRODUTO POTÊNCIA subtraída do somatório da OFERTA ATENDIDA.

§ 3º Caso o PROPONENTE VENDEDOR não ratifique seu LANCE durante a
ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES, a totalidade dos LOTES do LANCE vinculado ao
EMPREENDIMENTO marginal que tenha completado a QUANTIDADE DEMANDADA do
PRODUTO POTÊNCIA será classificada como OFERTA EXCLUÍDA.

§ 4º Para o PROPONENTE VENDEDOR que ratificar seu LANCE durante a
ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES:

I - a parcela de que trata o § 2º será classificada como OFERTA ATENDIDA;
e

II - a parcela restante do LANCE vinculado ao EMPREENDIMENTO marginal
que tenha completado a QUANTIDADE DEMANDADA do PRODUTO POTÊNCIA será
classificada como OFERTA EXCLUÍDA.

§ 5º O PROPONENTE VENDEDOR deverá, observado o disposto no art. 3º, §
13, ratificar a RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA, que será proporcional à
DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA de que trata o § 4º, conforme expressão a seguir:

RFfinal = (DISPrat/DISP) x RF
Onde:
RFfinal = RECEITA FIXA final, a ser ratificada pelo PROPONENTE VENDEDOR,

que compreenderá a RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA para esse
EMPREENDIMENTO;

DISPrat = DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA a ser contratada, sujeita à
ratificação pelo PROPONENTE VENDEDOR na ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES,
calculada nos termos do § 4º;

DISP = DISPONIBILIDADE DE POTÊNCIA vinculada ao último LANCE VÁLIDO;
e

RF = RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA do último LANCE VÁLIDO.
§ 6º A ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES será finalizada por decurso do

TEMPO PARA INSERÇÃO DE LANCE ou após o PROPONENTE VENDEDOR, de que trata o
§ 1º, ter ratificado seu LANCE.

§ 7º Ao término da ETAPA DE RATIFICAÇÃO DE LANCES do PRODUTO
POTÊNCIA, o SISTEMA encerrará o LEILÃO.

Art. 18. Caso o EMPREENDIMENTO que tenha ENERGIA ASSOCIADA não se
sagre vencedor do PRODUTO POTÊNCIA, os LANCES associados a esse EMPREENDIMENTO
ofertados no PRODUTO ENERGIA serão desclassificados e considerados como OFERTA
EXCLUÍDA .

CAPÍTULO VI
DO ENCERRAMENTO, DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E CELEBRAÇÃO DOS

CONTRATO DE ENERGIA E CRCAP
Art. 19. O encerramento do LEILÃO, a divulgação dos resultados e a

celebração dos CONTRATO DE ENERGIA E CRCAP dar-se-ão conforme disposto a
seguir.
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§ 1º Após o encerramento do certame, o SISTEMA apresentará:
I - os LOTES e a OFERTA ATENDIDA negociados por PRODUTO, para fins de

celebração dos respectivos CONTRATO DE ENERGIA E CRCAP entre cada VENCEDOR e
cada COMPRADOR, de acordo com os montantes negociados e as QUANTIDADE
DEMANDADA e QUANTIDADE DEFINIDA, respectivamente; e

II - o PREÇO DA ENERGIA e a RECEITA FIXA DO PRODUTO POTÊNCIA, para fins
de celebração dos respectivos CONTRATO DE ENERGIA e CRCAP.

§ 2º Ao término do LEILÃO, observadas as condições de habilitação
estabelecidas pela ANEEL, o PREÇO DE VENDA FINAL, correspondente ao valor do LANCE
do VENCEDOR, implicará obrigação incondicional de celebração dos respectivos:

I - CONTRATO DE ENERGIA, entre cada um dos VENCEDORES e os
COMPRADORES, observados os LOTES ATENDIDOS, no caso do PRODUTO ENERGIA; e

II - CRCAP, entre cada um dos VENCEDORES e a CCEE, observada a OFERTA
ATENDIDA, no caso do PRODUTO POTÊNCIA.

§ 3º O resultado divulgado imediatamente após o término do certame poderá
ser alterado em função do Processo de Habilitação promovido pela ANEEL, conforme
previsto no EDITAL.

PORTARIA Nº 559/GM/MME, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 1º e no art. 2º, § 1º, do Decreto nº 9.271, de
25 de janeiro de 2018, na Portaria Interministerial MME/ME nº 3, de 16 de setembro de
2021, e o que consta no Processo nº 48300.002700/2019-07, resolve:

Art. 1º Estabelecer condições complementares à outorga de novo Contrato de
Concessão cujo objeto é o conjunto de Usinas Hidrelétricas - UHEs da Companhia Estadual
de Geração - CEEE-G, constantes do Anexo, que totalizam 920,416 MW de capacidade
instalada, nos termos dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 9.271, de 25 de janeiro de 2018.

§ 1º A concessão será outorgada pelo prazo de trinta anos, contado da data de
assinatura do novo Contrato.

§ 2º O regime de concessão das Usinas do Anexo será a Produção
Independente de Energia Elétrica, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso IV, do Decreto nº
9.271, de 2018, com disponibilidade da energia para o concessionário a partir de 1º de
julho de 2022, com exceção da UHE Itaúba, com disponibilidade de energia a partir da
assinatura do novo Contrato de Concessão.

§ 3º Os montantes de energia decorrentes da redução da quantidade
contratada pelos agentes de distribuição deverão ser tratados como de reposição, nos
termos estabelecidos no art. 24, § 1º, inciso II, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de
2004, a partir de 1º de julho de 2022.

§ 4º O concessionário se obrigará, sob pena de caducidade da concessão, a
realizar as seguintes atividades para as Usinas Hidrelétricas Itaúba, Passo Real e Jacuí:

I - elaborar os Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica para identificação do
aproveitamento ótimo, considerando as estruturas civis existentes e os estudos prévios já
efetuados pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE, no prazo de trinta e seis meses da
data de assinatura do Contrato de Concessão; e

II - implantar o aproveitamento ótimo, caso seja economicamente viável, em
até noventa e seis meses da assinatura do Contrato de Concessão.

§ 5º O concessionário deverá assinar o Contrato de Concessão em até quinze
dias após a sua convocação pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 437/GM/MME, de 7 de dezembro de
2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

ANEXO

. Código Único de Empreendimento
de Geração (CEG)

Usina Hidrelétrica Potência (MW) Município

. UHE.PH.RS.027019-9 Itaúba 500,4 Pinhal Grande (RS)

. UHE.PH.RS.001217-3 Jacuí 180,0 Salto do Jacuí (RS)

. UHE.PH.RS.002003-6 Passo Real 158,0 Salto do Jacuí (RS)

. UHE.PH.RS.000635-1 Canastra 44,8 Canela (RS)

. UHE.PH.RS.000324-7 Bugres 19,2 Canela (RS)

. PCH.PH.RS.001998-4 Passo do Inferno 1,49 São Francisco de Paula (RS)

. PCH.PH.RS.001085-5 Herval 1,52 Santa Maria do Herval (RS)

. PCH.PH.RS.000654-8 Capigui 4,47 Passo Fundo (RS)

. PCH.PH.RS.000898-2 Ernestina 4,96 Ernestina (RS)

. PCH.PH.RS.001076-6 Guarita 1,76 Erval Seco (RS)

. PCH.PH.RS.026730-9 Santa Rosa 1,58 Três de Maio (RS)

. PCH.PH.RS.000976-8 Fo r q u i l h a 1,118 Maximiliano de Almeida (RS)

. PCH.PH.RS.027405-4 Ijuizinho 1,118 Eugênio de Castro (RS)

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO Nº 3.281, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021

Processo nº: 48500.004578/2021-63. Interessados: Enebras Participações S.A., Frigorífico
Nutribrás S.A., Enebras Projetos de Usinas Hidrelétricas Ltda. e Vitor Julio Piccinin. Decisão:
conferir o Registro para Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Mucajaí, no
trecho entre o limite da Reserva Indígena Yanomami e o remanso do reservatório da UHE
Bem Querer J1A, integrante da sub-bacia 14, no estado de Roraima, cadastrado sob o
CINV: INV.14.0031.01-0. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.309, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Processo nº: 48500.002435/2020-36. Interessado: Sapezal Energia Ltda. Decisão:
registrar a compatibilidade do Sumário Executivo com os Estudos de Inventário
Hidrelétrico e com o uso do potencial hidráulico por meio da emissão de DRS-PCH da
PCH SU-104, com 6.700 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.MT.046748-0.01, localizada no rio Sauê-Uiná, integrante da sub-bacia 17, na
bacia hidrográfica do rio Amazonas, cuja casa de força localiza-se no município de
Sapezal, estado de Mato Grosso. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.310, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

Processo nº: 48500.002434/2020-91. Interessado: Sapezal Energia Ltda. Decisão: registrar a
compatibilidade do Sumário Executivo com os Estudos de Inventário Hidrelétrico e com o
uso do potencial hidráulico por meio da emissão de DRS-PCH da PCH SU-93, com 9.150 kW
de Potência Instalada, cadastrada sob o CEG PCH.PH.MT.046747-2.01, localizada no rio
Sauê-Uiná, integrante da sub-bacia 17, na bacia hidrográfica do Rio Amazonas, cuja casa de
força localiza-se no município de Sapezal, estado de Mato Grosso. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.318, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Processos: Listados no Anexo I da íntegra deste Despacho. Interessados: Listados no Anexo
I da íntegra deste Despacho. Decisão: prorrogar, por 3 (três) anos, contados a partir do
término de vigência, a validade dos Despachos de Registro da Adequabilidade do Sumário
Executivo - DRS-PCH das Pequenas Centrais Hidrelétricas listadas no Anexo I da íntegra
deste Despacho. A íntegra deste Despacho e seu anexo constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.326, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na
Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, tendo em vista o disposto na Resolução
Normativa nº 875, de 10 de março de 2020, e o que consta dos Processos nº
48500.006883/2013-80 e nº 48500.006884/2013-24, decide: indeferir o pedido da Massa
Falida CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda., representada por sua administradora
judicial, Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda., no tocante à alteração de
titularidade dos Despachos de Registro de Adequabilidade do Sumário Executivo - DRS-PCH
referente às PCH Cachoeira do Codó e PCH Cachoeira do Ébrio, de titularidade da Croma
Participação e Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 04.818.028/0001-91, localizadas
no rio Itapacurá, integrantes da sub-bacia 17, no estado do Pará.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO

R E T I F I C AÇ ÃO

Na íntegra do Despacho nº 1.485, de 26 de maio de 2021, constante dos
Processos nº 48500.000520/2021-41, 48500.000519/2021-16, 48500.000518/2021-71,
48500.000517/2021-27, 48500.000516/2021-82, 48500.000514/2021-93,
48500.000515/2021-38, 48500.000512/2021-02, 48500.000504/2021-58,
48500.000507/2021-91, 48500.000513/2021-49, 48500.000503/2021-11,
48500.000511/2021-50, 48500.000508/2021-36, 48500.000505/2021-01,
48500.000509/2021-81, 48500.000510/2021-13, 48500.000506/2021-47,
48500.000502/2021-69 e 48500.000501/2021-14, disponível no endereço eletrônico
http://www.aneel.gov.br/biblioteca, cujo resumo foi publicado no DOU de 28 de maio de
2021, seção 1, p. 216, v. 159, n. 100, no Anexo XVI, referente à EOL Canudos XXXV,

Onde se lê:

. Código Validador

. 10205

leia-se:

. Código Validador

. 10215

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHOS DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

Decisão: Liberar as unidades geradoras para início de operação a partir de 21 de outubro de 2021.

Nº 3.332 - Processo nº: 48500.005221/2021-01. Interessados: Itamarati Norte S.A.
Agropecuária. Modalidade: Operação em teste. Usina: UHE Juba I. Unidades Geradoras:
UG1 a UG4, de 10.500,00 kW cada. Localização: Municípios de Barra do Bugres e
Tangará da Serra, no estado de Mato Grosso.

Nº 3.333 - Processo nº: 48500.005220/2021-58. Interessados: Itamarati Norte S.A.
Agropecuária. Modalidade: Operação em teste. Usina: UHE Juba II. Unidades Geradoras:
UG1 a UG4, de 10.500,00 kW cada. Localização: Municípios de Barra do Bugres e
Tangará da Serra, no estado de Mato Grosso.

Nº 3.334 - Processo nº: 48500.005081/2019-48. Interessados: EOL Maral II SPE S.A.
Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Filgueira II. Unidades Geradoras: UG5 e
UG6, de 3.550,00 kW cada. Localização: Município de Areia Branca, no estado do Rio
Grande do Norte.

Nº 3.335 - Processo nº: 48500.000691/2020-99. Interessados: Eólica Serra do Mato V
Energy S.A. Modalidade: Operação em teste. Usina: EOL Serra do Mato V. Unidades
Geradoras: UG1 a UG3, de 4.200,00 kW cada. Localização: Município de Trairi, no
estado do Ceará.

Nº 3.336 - Processo nº: 48500.002298/2019-04. Interessados: Enel Green Power
Cumaru 02 S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Cumaru II. Unidades
Geradoras: UG3 e UG6, de 4.200,00 kW cada. Localização: Município de São Miguel do
Gostoso, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.337 - Processo nº: 48500.002296/2019-15. Interessados: Enel Green Power
Cumaru 04 S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Cumarú IV. Unidades
Geradoras: UG5 a UG7, de 4.200,00 kW cada. Localização: Município de São Miguel do
Gostoso, no estado do Rio Grande do Norte.

Nº 3.338 - Processo nº: 48500.001137/2019-95. Interessados: Chafariz 4 Energia
Renovável S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Chafariz 4. Unidades
Geradoras: UG6 a UG10, de 3.465,00 kW cada. Localização: Municípios de Areia de
Baraúnas e Santa Luzia, no estado da Paraíba.

Nº 3.339 - Processo nº: 48500.001047/2019-02. Interessados: Ventos de Santa Amélia
Energias Renováveis S.A. Modalidade: Operação comercial. Usina: EOL Ventos de Santa
Martina 01. Unidades Geradoras: UG9, de 4.200,00 kW. Localização: Município de
Caiçara do Rio do Vento, no estado do Rio Grande do Norte.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DESPACHO Nº 3.254, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
por meio da Portaria n° 4.659, de 18 de julho de 2017, considerando o disposto na Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996; na Resolução Normativa nº 484, de 17 de abril de
2012; na correspondência protocolada sob o nº 48513.027346/2021-00 e o constante do
Processo nº 48500.001498/2021-56, decide considerar atendida, pela CEI - Energética
Integrada Ltda., a exigência de envio dos documentos comprobatórios de formalização das
operações anuídas pelo Despacho n.º 1.307, de 10 de maio de 2021.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES

DESPACHO Nº 3.294, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA E O
SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio das Portarias n° 4.659, de 18 de julho de
2017 e nº 3.926, de 29 de março de 2016, considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996; na Resolução Normativa nº 484, de 17 de abril de 2012; na
correspondência protocolada sob o nº 48513.027247/2021-00 e o constante do Processo
nº 48500.004154/2021-07; decide: (i) considerar atendida a exigência de envio dos
documentos comprobatórios da incorporação da Fronteira Oeste Transmissora de Energia
S.A. pela Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil - CGT
Eletrosul; (ii) estabelecer que o Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para Prestação do
Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 07/2014-ANEEL deverá ser assinado
pela concessionária, em até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste despacho.

CAMILA FIGUEIREDO BOMFIM LOPES
Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente de Concessões, Permissões e Autorizações

de Transmissão e Distribuição

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

R E T I F I C AÇ ÃO

No quadro da íntegra do Despacho nº 1.032, de 15 de abril de 2021, constante
no Processo n° 48500.005667/2017-41, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril
de 2021 - Seção 1, Volume 159, Número 77, Página 59, onde se lê: "COELBA", leia-se:
"CERIS".

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SANTA CATARINA

D ES P AC H O
Relação nº 69/2021

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.270/1938-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA-OF.

N ° 2 1 2 1 2 / 2 0 2 1 / U AC - S C / A N M
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
815.154/1991-Mineração Veiga Ltda- AI N° 299/2015

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.124/2001-EXTRAÇÃO MINERAL DE AREIA IRMÃOS WILL LTDA-OF.

N ° 2 1 6 1 0 / 2 0 2 1 / D I FA M - S C / A N M
815.781/1987-PORTO AÇUL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-OF. N°17658/2021/DIFAM-SC/ANM
Determina arquivamento do Auto de Infração(762)
815.781/1987-PORTO AÇUL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA- AI N°186/2003
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
815.471/2016-RBS TRANSPORTES E MINERACAO LTDA- Registro de Licença N°

2058, de 2017 - Vencimento em 01/07/2025

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.754/2014-STONE ENGENHARIA MINERAL LTDA EPP-OF. N°21660/2021/DIFAM-SC/ANM
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.455/2003-JAZIDA ÁGUAS CLARAS EIRELI ME-MORRO DA FUMAÇA/SC - Guia

n° 24/2021 - GERÊNCIA REGIONAL/SC-50.000toneladas/ano-Argila- Vigência da Guia:3

RICARDO MOREIRA PEÇANHA
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D ES P AC H O

Relação nº 73/2021

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
890.334/2015-ELITE MINERAÇÃO LTDA ME

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
004.469/1952-COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA-OF.

N ° 3 5 . 9 4 8 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
005.352/1949-COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA-OF.

N ° 3 5 9 4 8 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.312/2005-PEDREIRA ITERERE INDUSTRIA E COMERCIO S A-OF.

N ° 3 5 . 8 8 3 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.312/2005-PEDREIRA ITERERE INDUSTRIA E COMERCIO S A-OF.

N ° 3 6 . 1 9 9 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
990.253/2019-COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA-OF.

N ° 3 5 . 9 4 8 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA- Marca

Da Montanha, fonte Sant`anna 510mL (com e sem gás)- MAGÉ/RJ
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA- Marca

Da Montanha, fonte Dois Irmãos 200mL- MAGÉ/RJ
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA- Marca

Da Montanha, fonte Sant`anna 200mL- MAGÉ/RJ
890.088/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT´ANNA LTDA- Marca

Da Montanha, fonte Nova 200mL- MAGÉ/RJ
890.226/2002-HIDROVITA PARTICIPACOES LTDA- Fonte Hidrovita Light - marca

HIDROVITA PREMIUM - volumetria 510mL - gaseificada artificialmente- LAJE DO
MURIAÉ/RJ

890.226/2002-HIDROVITA PARTICIPACOES LTDA- Fonte Hidrovita Light - marca
HIDROVITA PREMIUM - volumetria 510mL - sem gás- LAJE DO MURIAÉ/RJ

890.226/2002-HIDROVITA PARTICIPACOES LTDA- Fonte Hidrovita Light - marca
HIDROVITA PREMIUM - volumetria 1,5L - sem gás- LAJE DO MURIAÉ/RJ

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
852.182/1977-PEDREIRA ITERERE INDUSTRIA E COMERCIO S A-OF.

N ° 3 5 . 8 5 6 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
852.182/1977-PEDREIRA ITERERE INDUSTRIA E COMERCIO S A-OF.

N ° 3 6 . 2 1 2 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.409/2014-AREAL SERRA DA BOLIVIA LTDA-OF. N°35.996/2021/SEFAM-RJ/ANM
890.375/2009-L C N PONCIANO TERRAPLENAGEM ME-OF.

N ° 3 1 . 3 2 1 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / A N M
890.577/2009-CERÂMICA OLIVIER CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF.

N ° 3 4 . 9 4 1 / 2 0 2 1 / S E FA M - R J / G E R - R J
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
890.012/2016-CERAMICA SANTA CÉLIA LTDA- Registro de Licença N° 2.911/2016

- Vencimento em 02/05/2023
890.046/2013-JOSE LUIZ DOS SANTOS MINERACAO- Registro de Licença N°

2.762/2013 - Vencimento em 12/04/2023
890.405/2012-O. C. CARDOSO FILHO - EXTRACAO DE ARGILA- Registro de

Licença N° 2.997/2017 - Vencimento em 20/09/2025
890.944/2014-AREAL DO FUTURO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME- Registro de

Licença N° 2.872/2015 - Vencimento em 21/09/2022
890.239/2015-AGROPECUARIA IRMAOS GUERREIRO LTDA- Registro de Licença

N° 2.888/2016 - Vencimento em 11/08/2023
890.943/2014-AREAL DO FUTURO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME- Registro de

Licença N° 2.877/2016 - Vencimento em 21/09/2022
890.069/2013-DOIS CORACOES EXTRACAO DE RECURSOS MINERAIS LTDA-

Registro de Licença N° 2.848/2015 - Vencimento em 26/07/2023
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
890.073/2015-HENRIQUES & AZEVEDO JUNIOR LTDA
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de Registro de Licença(750)
890.061/2016-CÓRREGO RICO TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LTDA

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.357/2015-PEDREIRA CAMPO REDONDO LTDA-OF. N°36204/2021/SEFAM-RJ/ANM
Despacho publicado(356)
890.500/2006-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA-Demonstrar a

cada seis meses, contados desta publicação e até que a Licença Ambiental seja
apresentada, que o procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que tem
adotado as medidas necessárias para obtenção da licença ambiental

890.117/2008-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA-Demonstrar a
cada seis meses, contados desta publicação e até que a Licença Ambiental seja
apresentada, que o procedimento de licenciamento ambiental está em curso e que tem
adotado as medidas necessárias para obtenção da licença ambiental

EDUARDO ALVARO PINTO DE FREITAS NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
D ES P AC H O

Relação nº 140/2021

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Autorização
de Pesquisa para Licenciamento(186)
810.459/2018-TERRAPLANA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA ME
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pesquisa para

Licenciamento(1823)
810.479/2020-CERÂMICA DOS SOARES LTDA
810.289/2017-RUDINEI COMÉRCIO DE AREIA EIRELI
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
810.479/2020-CERÂMICA DOS SOARES LTDA
810.289/2017-RUDINEI COMÉRCIO DE AREIA EIRELI

Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do Registro de Licença(784)
810.036/2018-COOPERATIVA AGRICOLA MISTA NOVA PALMA LTDA
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
810.471/2007-VILSON CAMPAGNOLO- Registro de Licença N° 178/2008 -

Vencimento em 15/09/2026
811.428/2011-LIBERIO CORNELIO PASINATO- Registro de Licença N° 064/2016

- Vencimento em 13/10/2031

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
810.578/2021-ALVENI PADILHA PUREZA - EIRELI ME
810.835/2021-TERRAPLANA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA ME
Indefere requerimento de Licenciamento- área sem oneração(2096)
810.685/2021-ARCOL ENGENHARIA LTDA
810.981/2021-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL
810.684/2021-PREFEITURA MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.708/2021-CERÂMICA DOS SOARES LTDA-Registro de Licença N° 129/2021

- Vencimento em 30/07/2023
810.739/2021-LUIZA MARASCA POSTINGHER-Registro de Licença N° 130/2021

- Vencimento em 08/07/2026
810.329/2021-RUDINEI COMÉRCIO DE AREIA EIRELI-Registro de Licença N°

131/2021 - Vencimento em 07/04/2025
810.626/2021-OTAVIO TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA-Registro de

Licença N° 132/2021 - Vencimento em 28/07/2025
810.680/2021-MEDEIROS & SCHWINGEL LTDA-Registro de Licença N°

133/2021 - Vencimento em 08/06/2023

JOSE EDUARDO DA COSTA DUARTE
Gerente
Interino

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

